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GABINETE DA PREFEITA 

 
PORTARIA Nº 452, DE 29 DE JULHO DE 2021. 

"Dispõe sobre a prorrogação do benefício 

estatutário de auxílio-doença a servidora 

pública municipal MARCIA EMILIA 

FLORIANO DE QUEIROZ, e dá outras 

providências".  

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - PRORROGAR por mais 60 (sessenta) dias o 

benefício estatutário de afastamento por incapacidade 
temporária para o trabalho (auxílio-doença) a servidora 
pública municipal MARCIA EMILIA FLORIANO DE QUEIROZ, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, Nível 
III, Classe D, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a 
ser concedido no período de 27/06/2021 a 25/08/2021. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e nove dias do mês de julho 
do ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
 

PORTARIA Nº 453, DE 29 DE JULHO DE 2021. 
"Dispõe sobre a prorrogação do benefício 

estatutário de auxílio-doença a servidora 

pública municipal ANA LUCIA DA SILVA 

LIMA OLIVEIRA, e dá outras providências".  

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - PRORROGAR por mais 06 (seis) dias o 

benefício estatutário de afastamento por incapacidade 
temporária para o trabalho (auxílio-doença) a servidora 
pública municipal ANA LUCIA DA SILVA LIMA OLIVEIRA, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente 
Comunitário de Saúde, Nível V, Classe C, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, a ser concedido no período de 
18/07/2021 a 23/07/2021. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e nove dias do mês de julho 
do ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 454, DE 29 DE JULHO DE 2021. 

"Dispõe sobre a prorrogação do benefício 

estatutário de auxílio-doença a servidora 

pública municipal ANA MARIA ALVES DA 

SILVA BUISSA, e dá outras providências".  

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - PRORROGAR por mais 63 (sessenta e três) 

dias o benefício estatutário de afastamento por incapacidade 
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temporária para o trabalho (auxílio-doença) a servidora 
pública municipal ANA MARIA ALVES DA SILVA BUISSA, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, Nível 
III, Classe D, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a 
ser concedido no período de 19/07/2021 a 19/09/2021. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e nove dias do mês de julho 
do ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 455, DE 29 DE JULHO DE 2021. 

"Dispõe sobre a prorrogação do benefício 
estatutário de auxílio-doença ao servidor 

público municipal GIULIANO DE SOUZA 

COSTA, e dá outras providências".   

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - PRORROGAR por mais 30 (trinta) dias o 

benefício estatutário de afastamento por incapacidade 
temporária para o trabalho (auxílio-doença) ao servidor 
público municipal GIULIANO DE SOUZA COSTA, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Professor, Nível III, Classe C, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação, a ser concedido 
no período de 25/06/2021 a 24/07/2021. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e nove dias do mês de julho 
do ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 456, DE 29 DE JULHO DE 2021. 

"Dispõe sobre a prorrogação do benefício 

estatutário de auxílio-doença ao servidor 
público municipal GIULIANO DE SOUZA 

COSTA, e dá outras providências".  

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - PRORROGAR por mais 30 (trinta) dias o 

benefício estatutário de afastamento por incapacidade 
temporária para o trabalho (auxílio-doença) ao servidor 
público municipal GIULIANO DE SOUZA COSTA, ocupante do 

cargo de provimento efetivo de Professor, Nível III, Classe B, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação, a ser concedido 
no período de 25/06/2021 a 24/07/2021. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e nove dias do mês de julho 
do ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 457, DE 29 DE JULHO DE 2021. 

"Dispõe sobre a prorrogação do benefício 
estatutário de auxílio-doença a servidora 

pública municipal JOSELIA DA SILVA 

FREITAS, e dá outras providências”.  

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - PRORROGAR por mais 32 (trinta e dois) 

dias o benefício estatutário de afastamento por incapacidade 
temporária para o trabalho (auxílio-doença) a servidora 
pública municipal JOSELIA DA SILVA FREITAS, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Professor, Nível III, Classe E, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, a ser concedido 
no período de 18/07/2021 a 18/08/2021. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 
de Mato Grosso do Sul, aos vinte e nove dias do mês de julho 
do ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 458, DE 29 DE JULHO DE 2021. 

"Dispõe sobre a prorrogação do benefício 

estatutário de auxílio-doença a servidora 
pública municipal JOSELIA DA SILVA 

FREITAS, e dá outras providências”.  

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - PRORROGAR por mais 32 (trinta e dois) 

dias o benefício estatutário de afastamento por incapacidade 
temporária para o trabalho (auxílio-doença) a servidora 

pública municipal JOSELIA DA SILVA FREITAS, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Professor, Nível III, Classe D, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, a ser concedido 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/


Nº. 167/2021  ÁGUA CLARA – MS, SEGUNDA-FEIRA, 02 DE AGOSTO DE 2021.        ANO I 

 

www.pmaguaclara.ms.gov.br 
Página 3/6 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 

Água Clara – Capital Estadual do MDF, Lei Estadual nº 5.367/2019 

 

no período de 18/07/2021 a 18/08/2021. 
Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e nove dias do mês de julho 
do ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 459, DE 29 DE JULHO DE 2021. 

"Dispõe sobre a prorrogação do benefício 

estatutário de auxílio-doença a servidora 

pública municipal ROSIMARA APARECIDA 

PIOVESANA, e dá outras providências".  

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - PRORROGAR por mais 63 (sessenta e três) 

dias o benefício estatutário de afastamento por incapacidade 
temporária para o trabalho (auxílio-doença) a servidora 
pública municipal ROSIMARA APARECIDA PIOVESANA, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, Nível 
III, Classe D, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a 
ser concedido no período de 03/07/2021 a 03/09/2021. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e nove dias do mês de julho 

do ano de dois mil e vinte e um. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 460, DE 29 DE JULHO DE 2021. 
"Dispõe sobre a prorrogação do benefício 

estatutário de auxílio-doença a servidora 
pública municipal ROSIMARA APARECIDA 

PIOVESANA, e dá outras providências".  

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - PRORROGAR por mais 63 (sessenta e três) 

dias o benefício estatutário de afastamento por incapacidade 
temporária para o trabalho (auxílio-doença) a servidora 
pública municipal ROSIMARA APARECIDA PIOVESANA, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, Nível 

III, Classe C, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a 
ser concedido no período de 03/07/2021 a 03/09/2021. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e nove dias do mês de julho 
do ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 461, DE 29 DE JULHO DE 2021. 

"Dispõe sobre a prorrogação do benefício 

estatutário de auxílio-doença a servidora 

pública municipal GLAUCIELE FLORIANO DE 

QUEIROZ, e dá outras providências".  

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - PRORROGAR por mais 60 (sessenta) dias o 

benefício estatutário de afastamento por incapacidade 
temporária para o trabalho (auxílio-doença) a servidora 
pública municipal GLAUCIELE FLORIANO DE QUEIROZ, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Enfermeiro, Nível 
XV, Classe C, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a ser 
concedido no período de 09/07/2021 a 06/09/2021. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e nove dias do mês de julho 
do ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 462, DE 29 DE JULHO DE 2021. 
"Dispõe sobre a prorrogação do benefício 
estatutário de auxílio-doença ao servidor 

público municipal JOSÉ MOREIRA DOS 

SANTOS, e dá outras providências".  

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - PRORROGAR por mais 32 (trinta e dois) 

dias o benefício estatutário de afastamento por incapacidade 
temporária para o trabalho (auxílio-doença) ao servidor 
público municipal JOSÉ MOREIRA DOS SANTOS, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Vigia, Nível I, Classe D, lotado 
na Secretaria Municipal de Saúde, a ser concedido no período 
de 26/07/2021 a 26/08/2021. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
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Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 
de Mato Grosso do Sul, aos vinte e nove dias do mês de julho 
do ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 463, DE 29 DE JULHO DE 2021. 

"Dispõe sobre a prorrogação do benefício 

estatutário de auxílio-doença a servidora 
pública municipal SANDRA DE LIMA 

FREITAS, e dá outras providências".   

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - PRORROGAR por mais 32 (trinta e dois) 

dias o benefício estatutário de afastamento por incapacidade 
temporária para o trabalho (auxílio-doença) a servidora 
pública municipal SANDRA DE LIMA FREITAS, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Professor, Nível III, Classe D, 

lotada na Secretaria Municipal de Educação, a ser concedido 
no período de 25/07/2021 a 25/08/2021. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e nove dias do mês de julho 
do ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 464, DE 02 DE AGOSTO DE 2021. 

"Dispõe sobre exoneração de servidor 

púbico municipal do Cargo de Provimento 

em Comissão de Secretário Municipal de 

Saúde, e dá outras providências". 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

RESOLVE: 
Artigo 1° - EXONERAR o servidor público municipal 

Cláudio Manoel Freitas Mathias, do Cargo de Provimento em 
Comissão de Secretário Municipal de Saúde, Símbolo DAS 1, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em 
especial a Portaria Nº 03/2021. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos dois dias do mês de agosto do ano 
de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
 

PORTARIA Nº 465, DE 02 DE AGOSTO DE 2021. 
"Dispõe sobre exoneração de servidor 

púbico municipal ocupante de Cargo de 

Provimento em Comissão, e dá outras 

providências".   

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

RESOLVE: 
Artigo 1° - EXONERAR a servidora pública municipal 

Rozeneire Ignacia Rodrigues de Souza, brasileira, ocupante do 
Cargo de Provimento em Comissão de Diretor do Serviço de 
Acolhimento, Símbolo DAS 4, lotada na Secretaria Municipal 
de Assistência Social, Trabalho e Habitação.  

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos dois dias do mês de agosto do ano 
de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 466, DE 02 DE AGOSTO DE 2021. 

"Dispõe sobre nomeação de servidor para 

ocupar Cargo de Provimento em Comissão, 

e dá outras providências". 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR a senhora Rozeneire Ignacia 

Rodrigues de Souza, brasileira, para ocupar o Cargo de 
Provimento em Comissão de Secretária Municipal de Saúde do 
Município de Água Clara – MS, Símbolo DAS 1, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos dois dias do mês de agosto do ano 
de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
CÂMARA MUNICIPAL 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

EDITAL DE NOMEAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA POSSE 
Nº 002/2021 

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA 

PROVIMENTO DE CARGOS PERTENCENTES AO QUADRO 
PERMANENTE DE PESSOAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ÁGUA CLARA/MS 

SAYLON CRISTIANO DE MORAES, PRESIDENTE DA 
MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA CLARA, 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, em 
cumprimento ao disposto no Edital nº 001/2019 que 
regulamenta o Concurso Público para provimento de cargos 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/
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permanentes de pessoal da Câmara Municipal de Água 
Clara/MS, em atenção ao edital nº 015/019 e 016/2019, 
considerando a ausência do candidato aprovado e nomeado 
por meio do edital nº 001/2021 TORNA PÚBLICA A 
NOMEAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA POSSE DO APROVADO 
E CLASSIFICADO: 
CARGO:4002 - RECEPCIONISTA 

N.INSC NOME NOTA CLASS. 

471900 VICTÓRIA SOUZA GALINDO 100,00 3 

O candidato deverá comparecer no Departamento de 
Recursos Humanos na Sede da Câmara Municipal de Água 
Clara/MS, localizada na Rua Fernando Bastos Júnior, nº. 
1.525, Jardim Novo Horizonte, no período das 08h às 12h, de 
posse dos documentos que constam no anexo I. 

Conforme dispõe o edital 001/2019 no item 13.5, a 
posse ocorrerá no prazo de até trinta dias, contados a partir 
da data da nomeação, podendo ser prorrogada a pedido do 
candidato, por até trinta dias, atendido o interesse da Câmara 
Municipal de Água Clara. 

Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos por 
intermédio do endereço eletrônico: camaradeaguaclara. 
juridico@gmail.com 

Gabinete da Presidência, Água Clara, Estado de Mato 

Grosso do Sul, 02 de agosto de 2021. 
SAYLON CRISTIANO DE MORAES 

Presidente da Câmara Municipal de Água Clara/MS 
 

ANEXO I 
DOCUMENTAÇÃO 

 Fotocópia da Cédula de Identidade – RG; 
 Fotocópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
 Certidão de Casamento (se casado); 
 Certidão de Nascimento dos dependentes (se possuir); 
 Fotocópia do Título de Eleitor e comprovação de quitação 

perante a Justiça Eleitoral; 
 Fotocópia do Certificado de Reservista ou Dispensa de 

Incorporação (sexo Masculino); 
 Atestado de Saúde Ocupacional (realizado às expensas do 

candidato em clínica de sua escolha, formulário pode ser 
enviado por e-mail ou requerido junto ao departamento de 
Recursos Humanos) 

 Fotocópia de comprovação de grau de escolaridade exigida 
para o cargo; 

 Declaração de não acumulação de cargos; 
 Declaração de Bens (IRPF); 
 Fotocópia da Carteira de Trabalho; 
 Fotocópia de Inscrição no PIS/PASEP (se já for inscrito); 
 Fotocópia da Carteira de Registro no Órgão de Classe e 

certidão de regularidade perante o Conselho Profissional; 
 Comprovante de endereço; 
 01 fotografia 3x4; 
 Certidão negativa de Ações Cíveis e Criminais; 
 Comprovante de abertura de conta corrente no Banco 

Bradesco S/A 
 
PORTARIA Nº 047/2021, de 02 de Agosto de 2021. 

“Dispõe sobre a exoneração a pedido do 

Vereador de servidor que ocupar cargo em 

comissão de Assessor Parlamentar I e da 

outras disposições”. 

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA 
CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor 
Saylon Cristiano de Moraes, no uso de suas atribuições legais 
e Regimentais,  

R   E   S   O   L   V   E: 
Artigo 1.º. Exonerar a pedido do Vereador FERNANDO 

ROBERTO BATISTA DE SOUZA, a servidora MIRELI SILVA 
RIBEIRO, portador do RG nº 2.605.203 SSP/MS, inscrito no 
CPF nº 053.847.601-09 para ocupava o cargo em comissão de 
ASSESSOR PARLAMENTAR I, SIMB. DAI-1 lotada em seu 
Gabinete. 

Artigo 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE ÁGUA CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, aos 02 dias 
do mês de Agosto do ano de 2021. 

SAYLON CRISTIANO DE MORAES 
Presidente 

 
PORTARIA Nº 048/2021, de 02 de Agosto de 2021. 

“Dispõe sobre a concessão de férias à 

servidora da Câmara Municipal e dá outras 
providências”. 

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA 
CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor 
Saylon Cristiano de Moraes, no uso de suas atribuições legais 
e Regimentais,  

R   E   S   O   L   V   E: 
Artigo 1.º. Conceder 10 (dez) dias de férias à 

servidora Alziane de Lima Santos ocupante do cargo efetivo de 
Advogada, SIMB. ANS - 1, portadora do RG n.º 1811402 
SSP/MS, inscrita no CPF 013.714.881-00, a partir do dia 
09/08/2021 até 18/08/2021. 

Artigo 2º. As férias concedidas referem-se ao período 
aquisitivo de 11/05/2020 à 11/05/2021, conforme 
requerimento protocolado junto ao setor responsável. 

Artigo 3º. Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE ÁGUA CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, aos dois dias 
do mês de agosto do ano de 2021. 

SAYLON CRISTIANO DE MORAES 
Presidente da Câmara Municipal de Água Clara/MS 

 
PORTARIA Nº 049/2021, de 02 de Agosto de 2021. 

“Dispõe sobre a concessão do benefício 

estatutário de Auxílio-Doença ao servidor 

público da Câmara Municipal THIAGO SILVA 

DE MORAES e dá outras providências”. 

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA 
CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor 

Saylon Cristiano de Moraes, no uso de suas atribuições legais 
e Regimentais,  

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n.º 
1145/2020 e Lei 723/2009. 

CONSIDERANDO o laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

R   E   S   O   L   V   E: 
Artigo 1.º. Conceder o benefício estatutário de 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/
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afastamento por incapacidade temporária para o trabalho 
(auxílio-doença) ao servidor público da Câmara Municipal 
THIAGO DA SILVA MORAES, ocupante do cargo provimento 
efetivo de Controlador Interno, ANS-1, Nível IV, Classe 1, pelo 
período de 62 (sessenta e dois) dias a ser concedido de 
25/06/2021 à 25/08/2021. 

Artigo 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE ÁGUA CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, aos 02 dias 
do mês de agosto do ano de 2021. 

SAYLON CRISTIANO DE MORAES 

Presidente da Câmara Municipal de Água Clara/MS 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/
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